
Em visita realizada a
Pinheiral na manhã da última
terça-feira (14), o Secretário
de Estado de Saúde, Dr.
Alexandre Chieppe esteve no
Hospital Municipal da cidade
junto ao prefeito Ednardo
Barbosa para conhecer as
dependências hospitalares e
ouvir as demandas da saúde
local. Na ocasião, Chieppe
aproveitou para anunciar que
destinará uma remessa que
vai possibilitar a ampliação e
1ª grande reforma do Hospital
Municipal Aurel ino
Gonçalves Barbosa, obra
avaliada em cerca de R$ 8
mi lhões (incluindo novos
equipamentos) e visando
melhorar a prestação de
serviços à saúde pública. A
ação faz parte do ‘Programa
Governo Presente’, que além
da entrega de investimentos,
tem como objetivo realizar
vis i tas  técnicas para
conhecer as necessidades de
cada cidade e auxiliar na
construção de fluxos que

A Prefei tura de
Pinheiral, por meio da
Secretaria M unicipal de
Saúde, ampliou a vacinação
contra a Covid-19 para
crianças de 05 a 11 anos sem
comorbidades. A primeira
dose do imunizante infantil
será aplicada em todas as
Unidades de Saúde da
Família, das 08h às 15h30,
mediante agendamento.

As crianças deverão
estar acompanhadas dos pais
e/ou responsáveis legais. É
necessário apresentar os
seguintes documentos:
caderneta de vacinas,
cartão do SUS ou CPF da
criança.

A ampliação da faixa
etária foi  poss ível  após a
distribuição de uma nova
remessa de vacinas
pediátricas pelo Governo
Federal. O novo estoque é da
vacina Pfizer e Coronavac,
aprovadas pela Anvi sa
(Agência Nacional de
Vigilância Sanitária) para o
uso em crianças e
adolescentes. Foram
distribuídas ainda doses da
Pfi zer para completar o
esquema vacinal do público
geral acima de 12 anos e da
Atrazeneca para dose de
reforço em adultos acima de
18 anos.

PINHEIRAL AMPLIA VACINAÇÃO CONTRA COVID-19 PARA
CRIANÇAS DE 05 ANOS A 11 ANOS SEM COMORBIDADES

PINHEIRAL RECEBE SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E
NOVA EMENDA PARA OBRA NO HOSPITAL MUNICIPAL

PREFEITURA DE PINHEIRAL RETOMA
ESPORTES GRATUITOS NOS BAIRROS

Com o objet iv o de
promov er saúde e
entretenimento entre a
população, a Prefeitura de
Pinheiral , por meio do
Departamento de Esporte da
Secretaria Municipal de Esporte,
Cultura, Lazer , Juv entude e
Turismo (SEMECULT), retoma a
part i r do mês de março, as
atividades esportivas gratuitas
nas quadras dos bairros da
cidade. Direcionadas às
crianças, jovens e adultos, serão
oferecidas as modalidades de
voleibol misto, ginástica para o
públ ico da terceira idade
através do projeto ATIVAIDADE
e ainda futsal adulto
preparatór io para o
campeonato da TV Rio Sul. As
inscrições deverão ser realizadas
no local de cada atividade.

A parti r do dia 04 de
março serão iniciadas, as aulas
da ATIVAIDADE para adultos a
partir dos 30 anos, nas quadras
dos bairros Palmeiras (terças-
feiras, 7h), Cruzeiro (terças-feiras,
8h), São Jorge (quartas-feiras,
7h), Parque Maíra (quartas-
feiras, 8h), Centro (quintas-feiras,
7h), Rolamão (quintas-feiras, 8h)
e Varjão (sextas-feiras, 7h).

Já o vôlei misto, para
pessoas a part i r dos 13 anos,
tem início no dia 07 de março,
na quadra da Escola Estadual
Municipalizada Alzira Vargas do
Amaral Peixoto, às segundas e
terças-feiras das 18 às 22 horas.

O futsal  adulto
preparatór io para o
campeonato da TV Rio Sul, já
tev e início. A at iv idade está
sendo realizada na quadra do
Centro Municipal de Ensino
Roberto Si lv eira, às terças e
quintas-feiras das 20 às 22 horas.
O campeonato será realizado
no mês de abril.

De acordo com o
diretor do departamento, Paulo
César Leite Franco, o Paulinho,
os part icipantes serão
orientados e acompanhados
por profissionais de Educação
Física e todas as medidas para
evitar o contágio da Covid-19,
cont inuam a ser respeitadas,
sendo o uso de máscara e álcool
em gel obrigatório. “O nosso
objetivo principal é promover
saúde, interação, diminuir o
tempo ocioso e oportunizar a
prática desportiva orientada”,
disse.

Vacinação deve ser previamente agendada por telefone ou presencialmente

melhorem os serv iços de
saúde públ ica para a
população fluminense, com
foco na atenção materna,
urgência e emergência e
procedimentos de média
complexidade.

Inaugurado em 2005,
o Hospi tal M unicipal de
Pinheiral efetua em média
300 atendimentos por dia em
seu pronto socorro, enquanto
o ambulatório alcança cerca
de 30 mi l atendimentos
anuais.

De acordo com o
prefeito Ednardo Barbosa, “o
principal objetivo da obra é,
através dela, conseguir
ampliar o número de
especialidades oferecidas à
população e a capacidade
de atendimento. Foi  um
prazer receber o secretário
em Pinheiral  e agradeço
muito pela contribuição que
vai  beneficiar muito a
cidade”.

Chieppe destacou a
importância de gestões bem

organizadas e preparadas
para executar novos
projetos. “Se as prefeituras
não forem organizadas como
Pinheiral e tiverem projetos a
serem apresentados, não
adianta ter recurso. Com esse
investimento do Governo do
Estado nós vamos ajudar
ainda mais os serviços
prestados pelo hospital  à
saúde pública da cidade”.

Na ocasião estavam
presentes também os
Secretários  Municipais de
Saúde, Everton Alv im, de
Governo, Estanislau Corrêa, o
Diretor do Hospital Municipal,
Dr. Edson Marques, além dos
subsecretários e equipe de
técnicos da Secretaria de
Estado de Saúde: a
subsecretária de saúde e
secretária adjunta, Cláudia
Melo, o chefe de gabinete,
Sérgio Simões, a
subsecretária geral, Rachel
Rivello e a subsecretária de
integração, Daisy Oliveira.

PROGRAMA GOVERNO
PRESENTE

O ‘Programa
Governo Presente’ é um
conjunto de ações do
Governo do Estado do Rio de
Janeiro que tem por
finalidade a concepção, o
planejamento e a execução
de trabalhos junto aos
municípios fluminenses. O

principal objet ivo dessas
ações é a implantação,
recuperação e melhoria da
infraestrutura regional e
municipal, urbana e rural,
fomentando a geração de
empregos e promovendo o
bem-estar social e a
qualidade de v ida da
população do estado.

Fonte: rj.gov.br

Unidade hospitalar do município receberá 1ª grande reforma desde sua
inauguração, em 2005
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LEI Nº 1.235, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

Autoriza o Prefeito Municipal a atribuir à Rua localizada no Bairro Vale dos Pinheiros, nº 60, Município de Pinheiral, o nome
de “Beco Recanto dos Tucanos”, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Prefeito Municipal atribuir à Rua localizada Rua localizada no Bairro Vale dos Pinheiros, nº 60,
Município de Pinheiral, o nome de “Beco Recanto dos Tucanos”.
Art. 2° - Cabe ao Prefeito providenciar o imediato conhecimento da presente Lei aos órgãos competentes, promovendo a
fixação de placas identificadoras na localidade.
Art. 3° - As despesas decorrentes de execução desta Lei correm por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI

DECRETOS

LEI Nº 1.236, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 259.300,00 (Duzentos e cinquenta e nove mil e trezentos
reais), e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por Decreto, Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 259.300,00
(Duzentos e cinquenta e nove mil e trezentos reais) a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº. 1.228 de 22 de
dezembro de 2021, para atender as despesas da Secretaria Municipal de Educação, conforme Aditivo de Termo de Compromisso
PAR (Plano de Ações Articuladas) Nº 201900625-4, Ministério da Educação – Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, como se segue:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial, em atendimento ao regramento de que trata esta lei, será
resultante do provável Excesso de Arrecadação proveniente dos Repasses de recursos nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da
Lei 4.320/64, assim definidos:
I – Considerando o que dispõe a Lei Nº 12.695, de 25 de julho de 2012 e a Resolução CD/FNDE Nº 14/2012, a Prefeitura
municipal de Pinheiral, compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas – PAR;
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.187, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil reais), e dá
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina a formalização do ato
administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes da Lei nº. 1.228 de 22/12/
2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em tempo hábil, a soma dos
recursos suficientes;
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil reais) a fim de
atender as despesas assim codificadas:

http://www.prefeiturapinheiral.com.br
mailto:jornalismo@pinheiral.rj.gov.br
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, será utilizado o
Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, no valor de R$
312.000,00 (Trezentos e doze mil reais) conforme prevê Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/
64.
I – Considerando o Termo de Cooperação na Ordem Pública Nº 350082/00269/2022, celebrado
entre o Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado de Polícia Militar e o
Município de Pinheiral, conforme a Lei Estadual RJ Nº 6.162/2012, o Decreto Nº 42.875/
2010 que institui o PROEIS – Programa Estadual de Integração na Segurança;
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de Fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.188, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 149.000,00
(Cento e quarenta e nove mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 149.000,00 (Cento
e quarenta e nove mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de Fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.189, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre o escalonamento do pagamento da folha de salários relativo ao mês de fevereiro/
2022, na esfera das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral,
disposto no Art. 3º do Decreto Municipal nº 3.170, de 04 de janeiro de 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
(art. 196 da Constituição da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização
Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde,
que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (2019-nCoV),
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como
competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e a
Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o estado
de transmissão comunitária do “coronavírus” (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como entidades político-administrativas
da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos cidadãos, devem
incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;
CONSIDERANDO, a Resolução nº 3.991, de 19 de março de 2020 do Banco Central do
Brasil que limita o atendimento de clientes junto as agências bancárias;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 3.173, de 05 de janeiro de 2022, que prorroga as
medidas de isolamento social ainda necessárias para o controle da propagação do novo
“coronavírus” (Covid-19), e determina outras providências.
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 3º, do Decreto Municipal nº 3.170, de 04 de
janeiro de 2022, que estabelece o Cronograma do pagamento da folha de pessoal no exercício/
2022;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país estão sofrendo além da situação
pandêmica viral, os efeitos que a doença causou na economia das cidades, com redução na
arrecadação de transferências Federais e Estaduais, além das arrecadações de Impostos Próprios
com a paralisação quase total das atividades de serviços, comércio e indústria;
RESOLVE
Art. 1º - Ficam escalonados os pagamentos da folha de salários relativo ao mês de fevereiro/
2022, nas esferas das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral,
conforme cronograma abaixo:
25/02/2022 – Aposentados/Pensionistas pagos através do Fundo de Previdência Social do
Município de Pinheiral – PINHEIRALPREVI; Fundos Municipais de Saúde e Assistência
Social e FUNDEB (Professores, Pedagogos, Nutricionistas e Secretários Escolares) e demais
servidores públicos da Prefeitura Municipal de Pinheiral e da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Ficam mantidas as demais datas dispostas no Artigo 3º, permanecendo inalterados as
demais disposições do Decreto Municipal nº 3.170, de 04 de janeiro de 2022.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de Fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.190, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 658.000,00
(Seiscentos e cinquenta e oito mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1228 de 22/12/2021.
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 658.000,00
(Seiscentos e cinquenta e oito mil reais), para atendimento as despesas com Saúde, a fim de
atender as despesas assim codificadas:
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, será utilizado o
Superávit Financeiro por Fonte de Recursos SUS UNIÃO E SUS ESTADO, apurado em
Balanço Patrimonial do exercício de 2021, em anexo, conforme prevê Art. 43, § 1º, inciso I
da Lei 4.320/64.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.191, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 874.685,49
(Oitocentos e setenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e cinco reais, quarenta e nove centavos),
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de                R$ 874.685,49
(Oitocentos e setenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e cinco reais, quarenta e nove centavos),
a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de Fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.192, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

Suspende as comemorações do Carnaval de 2022 no território do Município de Pinheiral, e
determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
(art. 196 da Constituição da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização
Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde,
que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (covid-19),
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como
competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e a
Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o estado
de transmissão comunitária do ‘coronavírus’ (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto nº 3.123, de 25 de outubro de 2021, que “Edita medidas de
isolamento social ainda necessárias para o controle da propagação do novo “coronavírus”
(Covid-19), e determina outras providências”, com efeitos prorrogados pelo Decreto nº 3.160,
de 22 de dezembro de 2021, pelo Decreto nº 3.173, de 05 de janeiro de 2021, e pelo Decreto
nº 3.184, de 1º de fevereiro de 2022, até 28 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como entidades político-administrativas
da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos cidadãos, devem
incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;
CONSIDERANDO, o teor das decisões da Ação Civil Pública nº 0000413-58.2020.8.19.0082,
ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro em face do Município de
Pinheiral;
CONSIDERANDO, o “Mapa de Risco por Município”, editado pela Secretaria de Estado
de Saúde, em 26 de janeiro de 2022, que coloca o Município de Pinheiral em média “bandeira
laranja” (risco moderado);
RESOLVE
Art. 1º - Suspender as comemorações do Carnaval de 2022 no território do Município.
§ 1º - Os pontos facultativos na Administração Pública Municipal nos dias 28 de fevereiro e
1º e 02 de março de 2021, ficam mantidos.
§ 2º - As limitações de trânsito e aparelhos sonoros na Praça Brasil e a Praça Teixeira Campos
ficam estendidas aos dias 25 e 28 de fevereiro e 1º e 02 de março, na forma regulamentada no
Decreto nº 3.172, de 04 de janeiro de 2022.
Art. 2º - Está proibido no período de 24 de fevereiro a 02 de março de 2022 a realização de
quaisquer eventos, festas, blocos carnavalescos ou eventos de pré-carnaval e carnaval, em
ambientes abertos, promovidos por iniciativa pública ou particular.
Art. 3º - A realização de eventos carnavalescos ou não em casas de festas, bares, clubes, casas
noturnas, boates e assemelhados (locais fechados) podem ocorrer com as seguintes restrições:
I - no horário de 10h de um dia até às 02h do seguinte, respeitando a lotação máxima não
superior a 50% (cinquenta por cento) da capacidade dos estabelecimentos;
II - obrigatoriedade da apresentação do cartão de vacinação para entrar e permanecer nos
estabelecimentos mencionados no caput do artigo;
III - livre acesso dos Fiscais de Postura e Obras aos estabelecimentos no exercício de seu
laboro;
§ 1º - Aplica-se aos estabelecimentos mencionados no caput do artigo as regras do Decreto nº
2.953, de 16 de dezembro de 2020, e posteriores alterações, ressalvada a restrição a pista de
dança.
§ 2º - O Departamento de Fiscalização da Ordem Pública deve ser avisado sobre a realização
de evento programado com antecedência mínima de 24h da sua realização.
Art. 4º - Para fazer cessar o descumprimento das normas previstas neste Decreto, a Fiscalização
de Obras e Postura pode reter ou apreender bens, equipamentos fixos e móveis, instrumentos
musicais e veículos automotores e rebocáveis, sem prejuízo das demais cominações legais.
§ 1º - Em se tratando de veículos retidos ou apreendidos, a Fiscalização de Obras e Postura
deve providenciar a remoção para depósito provisório, após a lavratura do documento
correspondente.
§ 2º - Os bens, equipamentos fixos e móveis, instrumentos musicais e outros apreendidos
serão acautelados em local próprio.
§ 3º - Nas apreensões dos §§ anteriores, somente é permitida a retirada dos bens, equipamentos
fixos e móveis, instrumentos musicais e veículos automotores e rebocáveis a partir do dia 03
de março de 2022, mediante o pagamento dos respectivos custos.
Art. 5º – Autoriza-se a aplicação de multas aos blocos, agremiações carnavalescas e aos
estabelecimentos descumpridores deste Decreto pela Fiscalização de Obras e Postura, nos
termos da lei nº 387, de 05 de janeiro de 2007, que “Dispõe sobre o Código de Postura do
Município de Pinheiral, e dá outras providências”, inclusive, com a cassação do alvará de
funcionamento.
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Art. 6º - O desrespeito a este Decreto também enseja o indeferimento automático do pedido
de “nada a opor” aos blocos ou agremiações carnavalescas infratoras para o Carnaval 2023.
Parágrafo único – Os blocos ou agremiações carnavalescas autuadas por desrespeito às regras
deste Decreto, ficam impedidas de receber ou pleitear subvenções de órgão públicos pelo
prazo de 05 (cinco) anos.
Art. 7º – Determina-se ao Departamento de Fiscalização e Ordem Pública a criação de regime
especial de fiscalização das regras de contenção de aglomeração deste Decreto no período de
24 de fevereiro a 02 de março de 2022.
Art. 8º – Determina-se ao Departamento de Trânsito e Transporte a criação de regime especial
de controle do fluxo de veículos aos arredores da Praça Brasil e a Praça Teixeira Campos no
período de 24 de fevereiro a 02 de março de 2022.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, entretanto, produz seus
efeitos a partir de sua assinatura.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de fevereiro de 2022; 27º ano da emancipação
política-administrativa do Município.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.193, 24 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 110.000,00
(cento e dez mil Reais ), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021.
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 110.000,00 (Cento
e dez mil Reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 238, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, usando das atribuições legais e;
CONSIDERANDO, as alterações promovidas pela Lei nº 1.208, de 30 de setembro de 2021,
na Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Pinheiral e dá outras providências”;
CONSIDERANDO, o teor do processo administrativo nº 382/2022, aberto pela Secretaria
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, e a relatada necessidade do serviço
público;
RESOLVE
Art. 1º - Aplico à servidora pública Vanusa Carla de Azevedo Pires, matr. nº 9.508-3, ocupante
do cargo público efetivo de Assistente Social, o regime de tempo integral de 40h de trabalho
semanais, sem prejuízo de ficar à disposição da Administração Pública, sendo remunerada na
forma prevista no art. 80-A, § 2º, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002, com redação dada
pela Lei nº 1.208, de 30 de setembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se;

Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Pinheiral, 16 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 239, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, usando das atribuições legais e;
CONSIDERANDO, as alterações promovidas pela Lei nº 1.208, de 30 de setembro de 2021,
na Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Pinheiral e dá outras providências”;
CONSIDERANDO, o teor do processo administrativo nº 509/2022, aberto pela Secretaria
Municipal de Saúde, e a relatada necessidade do serviço público;
RESOLVE
Art. 1º - Aplico à servidora pública Danielle Lenara Campos Ferreira, matr. nº 96.950, ocupante
do cargo público efetivo de Nutricionista, a responsabilidade técnica na área de saúde perante
o Conselho Regional de Nutricionistas relativo ao Hospital Municipal Prefeito Aurelino
Gonçalves Barbosa – Nutrição Clínica, sendo remunerada na forma prevista no art. 80-E,
parágrafo único, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002, com redação dada pela Lei nº
1.208, de 30 de setembro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se;
Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Pinheiral, 16 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 240, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, usando das atribuições legais e;
CONSIDERANDO, as alterações promovidas pela Lei nº 1.208, de 30 de setembro de 2021,
na Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Pinheiral e dá outras providências”;
CONSIDERANDO, o teor do processo administrativo nº 509/2022, aberto pela Secretaria
Municipal de Saúde, e a relatada necessidade do serviço público;
RESOLVE
Art. 1º - Aplico à servidora pública Elisangela Nunes Martins, matr. nº 96.562, ocupante do
cargo público efetivo de Nutricionista, a responsabilidade técnica na área de saúde perante o
Conselho Regional de Nutricionistas relativo ao Hospital Municipal Prefeito Aurelino
Gonçalves Barbosa, sendo remunerada na forma prevista no art. 80-E, parágrafo único, da Lei
nº 187, de 30 de dezembro de 2002, com redação dada pela Lei nº 1.208, de 30 de setembro de
2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se;
Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Pinheiral, em 16 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 241, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 98 da Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2016;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 637, de 04 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos ao servidor CRISTIANO DE OLIVEIRA
SANTOS, matrícula sob nº 9650-2, exercendo o Cargo de Motorista, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação, com início em 17/02/2022 e término em 16/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 242, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 771, de 11 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 11 de fevereiro de 2022, LEONARDO RAIDER
LEONI, do Cargo Efetivo de Professor II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 243, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 779, de 14 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 13 de fevereiro de 2022, DÉBORA DE
ANDRADE SILVA, do Cargo Efetivo de Agente Auxiliar de Serviços Municipais, com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 244, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 449, de 29 de janeiro de
2019;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função de Agente Auxiliar de Saúde “com restrições”, a
contar de 07/02/2022 e o término em 05/08/2022, da servidora MARIA APARECIDA DE
SOUSA RODRIGUES, matrícula sob o nº 9491-2, com lotação na Secretaria Municipal de
Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 245, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 830, de 16 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 16 de fevereiro de 2022, JANAÍNA BARBOSA
CORTES, do Cargo Efetivo de Pedagogo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 246, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 828, de 16 de fevereiro de
2022;
RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 16 de fevereiro de 2022, MARIA AUXILIADORA
GOMES COELHO, do Cargo Efetivo de Pedagogo, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 247, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 884, de 18 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora JESSICA DOS SANTOS VARGAS, matrícula sob o nº
9696-1, ocupando o Cargo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 06 (seis) dias, com início em 09/02/2022 e término em 14/02/2022, para acompanhar
seu filho que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 248, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 883, de 18 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora PRISCILA HELENA ROCHA, matrícula sob o nº
9448-4, ocupando o Cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 05 (cinco) dias, com início em 09/02/2022 e término em 13/02/2022, para acompanhar
seu filho que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 249, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 64, de 06 de janeiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Readaptar na função de Auxiliar de Secretaria, com início em 17/02/2022 e o término
em 15/08/2022, a servidora EVELIM CRISTINA AZEVEDO DE OLIVEIRA, matrícula sob
o nº 9449-4, exercendo o cargo de Auxiliar de Creche, lotada na Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 250, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso, homologado através do Decreto nº 2.487, de 15
de janeiro de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 487, de 15
de janeiro de 2018; prorrogado através do Decreto nº 2.762, de 13 de dezembro de 2019,
publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de 13 de dezembro de
2019;
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CONSIDERANDO a lei nº 1.234, de 31 de
janeiro de 2022, que ratifica os efeitos do
Decreto nº 3.129, de 05 de novembro de 2021,
que suspende a validade do concurso público
realizado pelo Edital nº 01/2017, com
prorrogação determinada pelo Decreto nº
2.762, de 13 de dezembro de 2019, no lapso
temporal de 20.03.2020 a 31.12.2020.
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos,  Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 858, de 17 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 17 de fevereiro
de 2022, pelo Regime Estatutário,
CRISTIANE AMORIM BARBOSA
PÁSCOA, aprovada no Concurso Público -
Edital nº 01/2017, realizado em 26 de
novembro de 2017, para exercer o cargo
público efetivo de Professor II – Português,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 251, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 842, de 16 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 16 de
fevereiro de 2022, PRISCILA DE SOUZA
DE MORAES ROCHA, do Cargo em
Comissão de Assessor III, com lotação na
Secretaria Municipal de Governo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 252, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 893, de 18 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
18 de fevereiro de 2022, NAYANE BONATO

DE ANDRADE BARBOSA, do Cargo
Efetivo de Fisioterapeuta, com lotação na
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 253, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 882, de 18 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária SILVANA BINHOTE
PEREIRA, matrícula sob nº 9407-4,
ocupando o cargo de Secretário Escolar, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 07 (sete) dias, com início em 12/02/
2022 e término em 18/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 254, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 882, de 18 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária SÍLVIA DE JESUS
DIAS LAUREANO, matrícula sob nº 2207-
0, ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 07 (sete) dias, com início em 12/02/2022 e
término em 18/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 255, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 882, de 18 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARLY DA SILVA
COLINA, matrícula sob nº 9412-6, ocupando
o cargo de Merendeira, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 07
(sete) dias, com início em 14/02/2022 e
término em 20/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 256, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 882, de 18 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JESSICA DE CASTRO
PONCE, matrícula sob nº 9629-4, ocupando
o cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 09
(nove) dias, com início em 08/02/2022 e
término em 16/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 257, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 882, de 18 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JOICE DA SILVA
CASSIANO PAGLIARES, matrícula sob nº
9435-4, ocupando o cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início
em 08/02/2022 e término em 11/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 258, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 882, de 18 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ZORAIDE
RAMALHETE DE ALMEIDA VIANA,
matrícula sob nº 9425-8, ocupando o cargo
de Professor I, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 03 (três) dias,
com início em 09/02/2022 e término em 11/
02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 259, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 882, de 18 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ANA PAULA DE
MORAIS MARCELINO PRADO SOUSA,
matrícula sob nº 9391-2, ocupando o cargo
de Professor I, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
com início em 02/02/2022 e término em 06/
02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 260, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 882, de 18 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária FABIENNE ALVES
CRISPIM REIS BRUM, matrícula sob nº
9515-7, ocupando o cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em
08/02/2022 e término em 12/02/2022.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 261, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 882, de 18 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ISABEL CRISTINA
DE OLIVEIRA MARCHI, matrícula sob nº
9175-2, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 11 (onze)
dias, com início em 08/02/2022 e término em
18/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 262, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 882, de 18 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária FERNANDA BRAGA
BARBOSA, matrícula sob nº  9331-4,
ocupando o cargo de Assistente Social, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias, com início em
10/02/2022 e término em 26/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 263, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 882, de 18 de
fevereiro de 2022;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária PATRÍCIA COTA
BARBOSA, matrícula sob nº  2002-0,
ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 07 (sete) dias, com início em 08/02/2022 e
término em 14/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 264, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 882, de 18 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARTA PIRES
BARROS, matrícula sob nº 9424-3, ocupando
o cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 60
(sessenta) dias, com início em 11/02/2022 e
término em 11/04/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 265, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 882, de 18 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARISA DA SILVA
PEREIRA PERALTA DE CASTRO,
matrícula sob nº 9255-9, ocupando o cargo
de Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
com início em 1º/02/2022 e término em 02/
03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 266, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 882, de 18 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário  MARCOS
ANTONIO RIBEIRO, matrícula sob nº
9677-8, ocupando o cargo de Auxiliar de
Creche, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 16 (dezesseis) dias,
com início em 1º/02/2022 e término em 16/
02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 267, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 882, de 18 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JANAÍNA OLIVEIRA
SANTOS PEROSINI, matrícula sob nº 9535-
3, ocupando o cargo de Inspetor de Alunos,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, sendo o dia
04/02/2022, reiniciando em 07/02/2022 e
término em 20/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 268, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 882, de 18 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária RACHEL BARBOSA
COELHO, matrícula sob nº 9643-4, ocupando
o cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 05
(cinco) dias, com início em 11/02/2022 e
término em 15/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 269, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 882, de 18 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionár ia ELIANE DE
FÁTIMA HENRIQUE DA SILVA, matrícula
sob nº 9481-4, ocupando o cargo de
Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias,
com início em 11/02/2022 e término em 25/
02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 270, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo
37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de
11 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de
15 de maio de 2018, prorrogado através do
Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020,
publicado no Informativo Oficial do
Município de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio
de 2020;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos,  Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 862, de 17 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 17 de fevereiro
de 2022, pelo Regime Estatutário,
CRISTIANE FERREIRA LOMBA DOS
REIS, aprovada no Concurso Público - Edital
nº 01/2018, realizado em 15 de abril de 2018,
para exercer o cargo público efetivo de
Servente Escolar, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
fevereiro de 2022.
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EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 271, DE 23 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 6.785, de 1º de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor
RICARDO SIQUEIRA RAMALHO DOS
SANTOS, cujo período fica estipulado em
02 (dois) meses, com início em 23/02/2022 e
término em 23/04/2022, exercendo o Cargo
de Agente Fiscal de Rendas, matrícula sob n°
9367-6, lotado na Secretaria Municipal de
Finanças, referente ao quinquênio 2010/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 272, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 1.067, de 25 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARA APARECIDA
DO NASCIMENTO ALMEIDA, matrícula
sob nº 9375-8, ocupando o cargo de Agente
Técnico Municipal, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 15
(quinze) dias, com início em 11/02/2022 e
término em 25/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 273, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 1.067, de 25 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário IRAN PEREIRA,
matrícula sob nº 9437-2, ocupando o cargo
de Motorista, lotado na Secretaria Municipal

de Assistência Social e Direitos Humanos,
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com início
em 17/02/2022 e término em 17/04/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 274, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 1.067, de 25 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionár ia LUANA DE
OLIVEIRA GUIMARÃES, matrícula sob nº
9387-1, ocupando o cargo de Professor II,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 14 (quatorze) dias, com início
em 14/02/2022 e término em 27/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 275, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 1.067, de 25 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionár ia CAROLINE
CARVALHO MAGALHÃES, matrícula sob
nº 9397-1, ocupando o cargo de Diretor de
Escola e Creche, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 10
(dez) dias, com início em 16/02/2022 e
término em 25/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 276, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 1.067, de 25 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário JOSE RENATO DE
MENEZES MACHADO, matrícula sob nº
9379-7, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Serviços Municipais, lotado na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, com início em 16/02/2022
e término em 17/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 277, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 1.067, de 25 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária DANIELE CRISTINA
DOS SANTOS VIEIRA, matrícula sob nº
9483-1, ocupando o cargo de Professor II,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início
em 17/02/2022 e término em 03/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 278, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 1.067, de 25 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde a funcionária JOICE DA SILVA
CASSIANO PAGLIARES, matrícula sob nº
9435-4, ocupando o cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em
12/02/2022 e término em 16/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 279, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 1.067, de 25 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária FERNANDA DE
ALMEIDA RODRIGUES, matrícula sob nº
9698-3, ocupando o cargo de Mediador
Educacional, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 09 (nove) dias,
com início em 16/02/2022 e término em 24/
02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 280, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.067, de 25 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária FATIMA
APARECIDA PRADO SOARES SALES,
matrícula sob nº 9489-0, ocupando o cargo
de Professor I, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
com início em 17/02/2022 e término em 21/
02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 281, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o  que consta no
Processo Administrativo nº 1.067, de 25 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARIA SUZANA
BATISTA DE SOUZA, matrícula sob nº
9532-6, ocupando o cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início
em 21/02/2022 e término em 24/02/2022.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 282, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.067, de 25 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária REGINA CELIA DE
SOUZA E SILVA, matrícula sob nº 9657-5, ocupando o cargo de Mediador Educacional,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 06 (seis) dias, com início em 19/02/
2022 e término em 24/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 283, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.067, de 25 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária GELSI ELZIRA DE VARGAS
ASSUNÇÃO, matrícula sob nº 9196-0, ocupando o cargo de Merendeira, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em 17/02/2022 e término
em 20/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 284, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.067, de 25 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde a funcionária JULIANA FURTADO
FERREIRA DA COSTA, matrícula sob nº 9065-1, ocupando o cargo de Professor II, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início em 23/02/
2022 e término em 24/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 285, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.067, de 25 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde a funcionária ISABEL CRISTINA DE
OLIVEIRA MARCHI, matrícula sob nº 9175-2, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, com início em 19/02/2022 e término em 04/04/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 01/2017
CONVOCAÇÃO
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CONCURSO PÚBLICO 01/2017
CONVOCAÇÃO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
BALANÇO FINANCEIRO DE 01/12/2021 A 31/12/2021

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIAS
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EXTRATO DE CONTRATO

RESOLUÇÃO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2022 INDICAÇÃO
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REQUERIMENTO
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